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Departamento Académico

Despacho n.o 14 575/2007

Por despacho de 5 de Junho de 2007 do reitor da Universidade
de Coimbra, foram designados os seguintes professores para fazerem
parte do júri das provas para obtenção do título de agregado em
Medicina Dentária, requeridas pela Doutora Eunice Virgínia Valdez
Faria Bidarra Palmeirão Carrilho, professora auxiliar da Faculdade
de Medicina da Universidade de Coimbra:

Presidente — Vice-reitor Prof. Doutor António José Avelãs Nunes,
por delegação de competências publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 81, de 26 de Abril de 2007.

Vogais:

Doutor Manuel Clarimundo Manso Preto Emílio, professor cate-
drático da Faculdade de Medicina Dentária de Lisboa.

Doutor Mário Jorge Rebolho Fernandes da Silva, professor cate-
drático da Faculdade de Medicina Dentária do Porto.

Doutor José Guilherme Fernandes Cunha Vaz, professor catedrá-
tico da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutor Adriano Supardo Vaz Serra, professor catedrático da Facul-
dade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutor Agostinho Diogo Jorge Almeida Santos, professor cate-
drático da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutora Tice Reis Anastácio Macedo, professora catedrática da
Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutor Frederico José Teixeira, professor catedrático da Faculdade
de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutor Carlos Manuel Domingues Freire de Oliveira, professor
catedrático da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutor Luís Augusto Pires Costa Providência, professor catedrático
da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutora Maria Helena Saldanha Domingues Freire de Oliveira,
professora catedrática da Faculdade de Medicina da Universidade
de Coimbra.

Doutor Mário Silva Freitas, professor catedrático da Faculdade
de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutor Luís Augusto Salgueiro Cunha, professor catedrático da
Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutor Francisco José Franqueira Castro e Sousa, professor cate-
drático da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutor Manuel Jesus Antunes, professor catedrático da Faculdade
de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutora Maria Helena Pinto Azevedo, professora catedrática da
Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutor António Abel Garcia Meliço Silvestre, professor catedrático
da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutor Salvador Manuel Correia Massano Cardoso, professor cate-
drático da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutor António Manuel Diogo de Paiva, professor catedrático da
Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutor Duarte Nuno Pessoa Vieira, professor catedrático da Facul-
dade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutora Catarina Isabel Neno Resende de Oliveira, professora cate-
drática da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutor Manuel Fontes Baganha, professor catedrático da Facul-
dade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutor João Luís Maló Abreu, professor catedrático da Faculdade
de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutor Fernando José Martins Serra de Oliveira, professor cate-
drático da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutor Maximino José Correia Leitão, professor catedrático da
Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutor Manuel Amaro Matos Santos Rosa, professor catedrático
da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutor Fernando Jesus Regateiro, professor catedrático da Facul-
dade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutor Júlio Fortunato Marques Soares Leite, professor catedrático
da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

Doutor José Manuel Borges Nascimento Costa, professor catedrá-
tico da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.

14 de Junho de 2007. — O Secretário-Geral, Carlos José Luzio Vaz.

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Despacho (extracto) n.o 14 576/2007

Por despacho de 27 de Abril de 2007 do presidente do conselho
directivo, proferido por delegação de competências (despacho
n.o 6402/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 56,
de 20 de Março de 2006) o Doutor Ângelo José Ribeiro Tomé, assis-

tente em exercício de funções no Departamento de Bioquímica desta
Faculdade, foi contratado provisoriamente, por um quinquénio, como
professor auxiliar, com início em 28 de Março de 2007, nos termos
do n.o 1 do artigo 25 do ECDU, considerando-se rescindido o anterior
contrato desde aquela data. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

16 de Maio de 2007. — A Chefe de Divisão de Recursos Humanos,
Teresa Manuela Antunes.

Despacho (extracto) n.o 14 577/2007

Por despacho de 12 de Abril de 2007 do presidente do conselho
directivo, proferido por delegação de competências (despacho
n.o 10 956/2007, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 108,
de 5 de Junho de 2007), foi o engenheiro Manuel Tomás Cortez
Rodrigues Queiró contratado para exercer funções docentes como
professor auxiliar convidado a 20 % no Departamento de Engenharia
Civil, com início no 2.o semestre do ano lectivo de 2006-2007, de
28 de Fevereiro a 27 de Junho de 2007.

Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo 15.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária

O engenheiro Manuel Tomás Cortez Rodrigues Queiró desem-
penhou as funções de docente no Departamento de Engenharia Civil
da FCTUC de 1980 a 2005.

Leccionou as aulas práticas das disciplinas de Planeamento Regional
e Urbano e ainda a de Projecto Urbano. Leccionou, no início da
sua carreira docente, as disciplinas de Teoria das Estruturas I e II,
Mecânica III e Sociologia.

Interrompeu a sua actividade docente durante os períodos de 1983
a 1987 e de 1991 a 1995 para exercer as funções de deputado na
Assembleia da República.

Em qualquer dos casos desempenhou as suas funções sempre com
dedicação, empenho e qualidade.

Enquanto deputado na Assembleia da República o engenheiro
Manuel Queiró fez parte da comissão parlamentar encarregada de
elaborar a redacção final da Lei de Bases do Sistema Educativo e
ainda de participar na formação de política com especial incidência
na áreas relacionadas com os equipamentos, infra-estruturas, urba-
nismo e políticas para as cidades. Destacam-se, entre outros, os con-
tributos que deu para o Plano Rodoviário Nacional, a rede ferroviária,
a co-incineração e política de resíduos, a distribuição regional e local
de gás natural, a produção de energia para a rede eléctrica nacional,
infra-estruturas portuárias e aeroportuárias, Metro do Porto, TGV,
etc.

Enquanto profissional de engenharia importa referir a sua cola-
boração nos estudos relativos ao Plano Director Municipal de Oliveira
do Hospital elaborados no âmbito das actividades do Instituto de
Estudos Regionais e Urbanos da Universidade de Coimbra.

Desempenhou funções de administrador das empresas SOTURIS,
S. A., e Visa Tejo, S. A., do Grupo Galp Energia, tendo como função
a valorização urbanística do património imobiliário deste Grupo.

Dentro destas actividades destacam-se as de gestor do projecto
de reconversão urbanística da área industrial localizada em Mato-
sinhos (refinaria de Leça da Palmeira).

Tendo em atenção a qualidade das suas actividades docentes, a
vasta experiência no estudo e definição de políticas urbanísticas desen-
volvidas no âmbito da sua actividade parlamentar e finalmente a
importância excepcional das funções profissionais desempenhadas, a
comissão coordenadora do conselho científico da FCTUC, sob pro-
posta da comissão científica do Departamento de Engenharia Civil,
deu parecer favorável à contratação do engenheiro Manuel Tomás
Cortez Rodrigues Queiró como professor auxiliar convidado a 20 %,
por um período de cinco meses.

5 de Junho de 2007. — O Presidente do Conselho Científico, João
Gabriel Monteiro de Carvalho e Silva.

(Não carece de fiscalização prévia nos termos do n.o 1 do artigo 114.o
da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

5 de Junho de 2007. — A Chefe de Divisão de Recursos Humanos,
Teresa Manuela Antunes.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 14 578/2007

Por despacho do reitor de 21 de Maio de 2007, proferido no uso
de competência própria, o licenciado Nuno Miguel Fernandes Alves
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foi nomeado definitivamente técnico superior de 2.a classe do quadro
da Reitoria da Universidade de Lisboa após aprovação em estágio
de ingresso realizado nos termos do n.o 1, alínea d), do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, do artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho, e do n.o 2 do artigo 6.o do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com efeitos a 21 de Maio
de 2007. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

1 de Junho de 2007. — A Administradora, Maria Luísa Machado
Cerdeira.

Edital (extracto) n.o 558/2007

O Doutor António Sampaio da Nóvoa, professor catedrático da
Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade
de Lisboa e Reitor da mesma Universidade, faz saber que, nos termos
legais, se acha aberto concurso documental perante esta Reitoria,
pelo prazo de 30 dias úteis contados do dia imediato àquele em que
este extracto for publicado no Diário da República, para provimento
de seis lugares de professor associado do 4.o grupo, Ciências Jurídicas,
da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, nas condições
estabelecidas no respectivo edital, afixado nesta Reitoria e naquela
Faculdade.

4 de Maio de 2007. — O Reitor, A. Sampaio da Nóvoa.

Faculdade de Ciências

Edital (extracto) n.o 559/2007

O Doutor Nuno Manuel de Carvalho Ferreira Guimarães, professor
catedrático e presidente do conselho directivo e científico da Facul-
dade de Ciências da Universidade de Lisboa, faz saber que foi auto-
rizado, por despacho do reitor desta Universidade de 21 de Maio
de 2007, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia imediato ao
da publicação deste edital no Diário da República, iniciação de pro-
cedimento para recrutamento de um professor auxiliar para a área
científica de Ciências e Tecnologia da Programação, para o Depar-
tamento de Informática, nos termos do n.o 3 do artigo 11.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 448/79, de 13 de Novembro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 19/80, de 16 de Julho, e aí republicado em anexo, do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, actualizado, e demais legislação
aplicável.

1 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77,
de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, pro-
move activamente uma política de igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

2 — O presente recrutamento visa apenas o provimento da vaga
indicada, caducando com o seu preenchimento.

3 — As propostas deverão ser formalizadas em requerimento, em
papel de formato A4, dirigido ao presidente do conselho directivo
da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, com referência
expressa ao presente edital, e remetido para Núcleo de Expediente
e Arquivo, edifício C-5, piso 1, Campo Grande, 1749-016, Lisboa,
solicitando a sua admissão.

4 — Podem candidatar-se todos os indivíduos que satisfaçam, até
ao termo do prazo fixado para apresentação das propostas, os requi-
sitos gerais de admissão a concursos de provimento em funções públi-
cas, bem como os requisitos especiais legalmente exigidos para o pro-
vimento do lugar a preencher.

4.1 — Os requisitos gerais são:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

5 — Na proposta deverão constar os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Naturalidade;

d) Data e local de nascimento;
e) Estado civil;
f) Residência actual e número de telefone;
g) Número, data do bilhete de identidade e serviço de identificação

que o emitiu;
h) Número de contribuinte fiscal;
i) Grau académico e respectiva informação final;
j) Situação profissional actual;
k) Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes

para a apreciação do seu mérito;
l) Área e concurso a que se candidata.

5.1 — A proposta deve ser acompanhada dos seguintes documentos,
sob pena de exclusão:

Fotocópia do bilhete de identidade;
Certificado do registo criminal;
Certidão de habilitações ou fotocópia da mesma a autenticar

mediante exibição do original;
Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, onde constem os

graus académicos, classificação final e ano da sua conclusão, clas-
sificação em disciplinas pertinentes à área em que foi aberto o pro-
cedimento e experiência profissional e, facultativamente, quaisquer
outros elementos que o interessado julgue constituírem motivo de
valorização da sua candidatura, bem como o nome de uma a três
personalidades de reconhecida idoneidade (a quem poderão ser pedi-
das cartas de apreciação a seu respeito); este curriculum vitae deverá
conter, em alínea separada, declaração expressa da motivação pessoal
para apresentação da proposta;

Documentos comprovativos dos requisitos gerais referidos nas alí-
neas a), b), d), e) e f) do n.o 4.1 deste edital.

6 — É dispensada, temporariamente, a apresentação dos documen-
tos indicados nas alíneas b) e e) do n.o 5.1 deste edital, devendo
neste caso declarar-se na respectiva proposta, sob compromisso de
honra, a situação precisa em que se encontra relativamente a cada
um desses requisitos.

7 — O método de selecção das propostas será baseado na avaliação
curricular, tendo em linha de conta critérios de ordenação:

a) Adequação da área do doutoramento do candidato à docência
e investigação na área em que é aberto o concurso;

b) Publicações e trabalhos científicos;
c) Potencial de integração nas actividades de C&T associados ao

Departamento de Informática;
d) Adequação da área da licenciatura do candidato à docência

e investigação na área em que é aberto o concurso, assim como res-
pectiva média final;

e) Experiência docente universitária;
f) Outra experiência profissional relevante.

7.1 — Em função do número e curricula dos candidatos, o júri
poderá chamar alguns candidatos para a realização de uma entrevista
para clarificar a adequação do candidato de acordo com os critérios
acima listados.

8 — As candidaturas serão apreciadas pelo júri, constituído pelos
seguintes elementos:

Prof. Doutor Vasco Manuel Thudichum de Serpa Vasconcelos, pro-
fessor associado com agregação do Departamento de Informática da
FCUL.

Prof.a Doutora Maria Antónia Bacelar da Costa Lopes, professora
associada do Departamento de Informática da FCUL.

Prof. Doutor Pedro Manuel Mourão Antunes, professor associado
do Departamento de Informática da FCUL.

9 — O resultado da apreciação do júri será comunicado a todos
os candidatos por ofício registado.

14 de Junho de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Nuno
Manuel Guimarães.

Edital (extracto) n.o 560/2007

O Doutor Nuno Manuel de Carvalho Ferreira Guimarães, professor
catedrático e presidente do conselho directivo e científico da Facul-
dade de Ciências da Universidade de Lisboa, faz saber que foi auto-
rizada, por despacho do reitor desta Universidade de 21 de Maio
de 2007, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia imediato ao
da publicação deste edital no Diário da República, iniciação de pro-
cedimento para recrutamento de um professor auxiliar para a área
científica de Sistemas de Informação, para o Departamento de Infor-
mática, nos termos do n.o 3 do artigo 11.o do Estatuto da Carreira
Docente Universitária, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de
Novembro, alterado, por ratificação, pela Lei n.o 19/80, de 16 de




